
PREFEITURA MUNICIPÁL DE VDRTENTE DO LERIO
Gabinete do Prefeito

LEt DE No. 383/2013

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO, ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das atribuições constitucionalmente definidas e
estabelecidas na Lei Orgânica do Município, faz saber que Câmara Municipal de
Vereadores aprovou eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1o - Fica ratificado, integralmente, de acordo com a Lei Federal No

11.10712005, regulamentada pelo Decreto no 6.017/07, o Protocolo de lntençÕes

para fins de instituiçâo do Consórcio Público lntermunicipal do Agreste

Pernambucano e Fronteiras - CONIAPE, formalizado nos termos do ANEXO I

desta Lei, firmado em 29 dê Abril de 2013 entre o Municipio de Vertente do Lério e

os demais Municípios Consorciados.

Art. 20 - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a assinar,

cumprir e Íazer cumprir o respectivo contrato de consórcio que será celebrado a

partir da presente ratificação, bem como os eventuais aditivos celebrados ao longo

de sua vigência.

Art. 30 - O município fica autorizado a contribuir para o CONIAPE e celebrar

contratos de Rateios e Contratos de Programa, conforme Lei Federal de No

11 .107 t2005.

Art.40 - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correráo por

conta de dotações especificas consignadas no Orçamento Geral do Município ou em

créditos adicionais.

Art. 50 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 60 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.
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Ementa - Ratifica os termos do Protocolo de

lntenções firmado com os demais Municípios para fins de

instituir o Consórcio Público lntermunicipal do Agreste

Pernambucano e Fronteiras - CONIAPE, e dá outras

providências.

Vertente do Lério, 09 de julho de 2013.


